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ATA DA 604 SESSÃO, EM T7 DE AGOSTO DE

SESSÃO ORDINÁRIA

1994.

Presidéncia do Senhor Desembarqador CHAIIIFE OSCAR ABRAO.

Presentes os Senhores Desembargador CASTRO FILHO, Juízes Dou-

tores GERALDO SALVADOR DE MOURA, GILSON BARBOSA DOS SANTOS, RO-

NALDo cARDoSo DE MELLo, DUÍLro MARTTNS DE ARAúJo e CARL9S I

HIPÓLITO ESCHER. Procurador Regional EIeitoral DOutor OSMAR JOSÉ

DA SILVA. Secretário, Doutor ENAURO DE FREITAS.

Às dezessete horas e quarenta minutos foi aberta a sessão, sendo

Iida e aprovada a ata da 59a sessão.

LEITURÂ acónoÃos:

REGTSTR9S DE DrRETóRrOS NeS 2s7/94 (ITAPURANGA); 2s5/94-
(JARAGUÁ); e 2s3/s4 - (TROMBAS).

RELATOR: DESEMBARGADOR CASTRO FILHO, Vice-Presidente-

!E

REGISTROS DE DIRETóRIOS

(PROFESSoS JAüIL) ; 256/s4
DE GOIÁS).
RELATOR.. JUTZ EFETIVO DOUTOR GERÂLDO SALVADOR DE MOURA

Nes 2s4/s4 (MAI{BAÍ ) ; z6z/s4 - '
(FORT.IOSA); e 225/94 - (I.{ONTES CLAROS

REGISTROS

(ARUANÃ);

RELATOR:

DE DrRETóRroS NeS zs7/94 (ANIÇUNS); 283/e4

e 26s/s4 - (SÃO LULZ DE MONTES BELOS).

JIJTZ EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS.

JULGAI,IENTOS:

PROCESSO N9 2g7 /g4 CLASSE IIGII PgglAlÚ{çfro

ORIGEM: MATRINCHÃ

RELATOR: JTJIZ EFETM GILSON BARBOSA DOS SANTOS-

Reclamante: Presidente do Diretório Municipal do Partido
mento Democrático Brasileiro PMDB - MATRINCHÃ

Reclamado: Presidente do Tribunal Regional EIeitoral de

Prot. : 977

Decisão: Acolhendo parecer Ministerial, determinou o arquivamen

to. Unânime.

PROCESSO N9 43O/94

oRTGEM: COrÂrUra

do Movi

Goiás.

CLASSE IIGIT DENÚNC rA ( nsc lar*laçÃo )



RETATOR i JIJI-Z EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS.

Denunciante: À apurar
Denunciado: fRI§. 'REZENDE , 'MACHADO

Prot. : 2237

Decisão: Acolhendo parecer Ministerial, pelo arquivamento.
Unânime.

PROCESSO N9 455/94 CTASSE IIGIT CONSULTA

oRrcEM: corfulra :

RELATOR: DESEMBARGADOR CASTRO FILHO

Consultente: Diretor da náaio DÍfusora
Consultado: Tribunal Regional EIeitoral de Goiás
Prot. : 2237

Decisão: De acordo com parecer Ministerial, não conheceu da con-

sulta. Unânime.

REGISTRO DE DIRETóNTOPROCESSO

ORIGEM:

RELATOR:

Requerente:
slsta - PP

Requerido:
Prot.: 1181

DAVINóPOLIS

JUIZ EFETIVO

N9 L79/94 CLASSE 'IGII

Presiden
DOUTOR GERALDO SALVADOR DE

te do Diretório Regional do

l,lOURA.

Partido Progres-

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goias.

Decisão: Acolhendo parecer Ministerial, deferiu o pedido com

reserva oa úrtima vaga ao tíoer da Bancada. Unânime.

a

Antes de encerrar a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargadort

Presidente colocou em votação o nome do Doutor Pedro Paulo Morei-
ra em substituição ao Doutor Maurício Porfírio Rosa na L9e Zona E

leitoral, €h razáo do impedimento deste, face a seu parentesco com

candidato, o que foi aprovado por unanimidade. Em seguida, fazen-
do uÉo da palavra o ExcelentíssÍmo Senhor Desembargador CASTRO I

FILHO, comunicou à Corte a intenção de levar às Zonas Eleltorais
h1---^-^.. :as experiência trazidas com o encontro em B1umenau, instruçoes mi

nistradas pelo próprio Desembargador Corregedor e o Dtretor Geral
deste Trlbunal. Nada mais havendo a tratar, à= dezoito horas e

quinze minutos, foi encerrada a sessão. E, para constar, êu ENAU-

RO DE FREITAS, Secretário, lavrei a presente Ata, QU€ vai assing
da pelo Senhor Desembargador Presidente deste Tribunal.
Goiânia, L7 de agosto de 1994.

: PRESIDENTE



: SECRETÁRIO

FU] PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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